
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 100, DE 2020 

(Do Sr. Celso Sabino) 
 

Dispõe sobre a concessão de isenção para os Tributos Federais devidos 
por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte incluídas no Simples 
Nacional e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
Deferido o Requerimento n.  732/2020, conforme o seguinte teor de despacho: Defiro 
a retirada do Projeto de Lei Complementar n. 99/2020, nos termos do art. 104, caput, 
c/c o art. 114, VII, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 
Em consequência, revejo o despacho aposto ao Projeto de Lei Complementar n. 
100/2020, que estava apensado ao Projeto de Lei Complementar n. 99/2020, para 
submetê-lo ao exame pelas Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços; Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do RICD) e Constituição 
e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD), à apreciação do Plenário e ao regime de 
tramitação de prioridade. Outrossim, apense-se o Projeto de Lei Complementar n. 
139/2020, que também estava apensado ao Projeto de Lei Complementar n. 99/2020, 
ao Projeto de Lei Complementar n. 100/2020. 

 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (mérito e art. 54 do RICD) e  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (art. 54 do RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
(*) Atualizado em 16/03/2023 em virtude de novo despacho e apensados (2) 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 139/20 e 72/21 
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1

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2020

(Do Sr. CELSO SABINO)

Dispõe sobre a concessão de isenção
para  os  Tributos  Federais  devidos  por
Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno
Porte  incluídas  no  Simples  Nacional  e  dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a concessão de

isenção para os tributos federais compreendidos no Regime Especial Unificado

de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  aplicável  às  Microempresas  e

Empresas de Pequeno Porte de que trata da Lei Complementar nº 123, de 14

de dezembro de 2006 (Simples Nacional), com receita bruta no ano-calendário

de 2019 de até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

Art.  2º  Até  o  mês  de  abril  do  ano-calendário  de  2021,  fica

concedida isenção em relação aos tributos federais compreendidos no Regime

Especial  Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições aplicável  às

Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte,  nos  temos  da  Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com receita bruta no ano

calendário de 2019 de até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais),

em  razão  da  calamidade  pública  gerada  pela  pandemia  de  Covid-19,

relativamente  aos tributos  apurados  nos meses  em que o  seu faturamento

apresentar decréscimo de, ao menos, 20% (vinte por cento) em relação a igual

período do ano anterior.

§ 1º As empresas de que trata o  caput deste artigo deverão

optar pela isenção nele referida, nos termos de regulamento do Comitê Gestor

do Simples Nacional, observado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º A isenção prevista no caput deste artigo:

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 282 | CEP 70160-900 – Brasília/DF
Telefones: (61) 3215-5282/2282 - | dep.celsosabino@camara.leg.br
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2
I – fica condicionada às empresas beneficiadas não demitirem

os respectivos empregados constantes de suas folhas de pagamento em 31 de

março de 2020, bem assim os que venham a ser admitidos a partir desta data,

até 30 de abril de 2021, excetuados os casos de demissão por justa causa ou

dispensa a pedido;

II – será concedida em cada período de apuração até o limite

do valor da folha de pagamentos da empresa optante.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de maio de

2020.

JUSTIFICAÇÃO

Diante  da  necessidade  de  se  apresentarem  propostas  no

campo  tributário  para  o  enfrentamento  da  crise  econômica  e  fiscal

desencadeada pela calamidade de saúde pública que estamos enfrentando – a

pandemia  da  Covid-19  –,  ressaltamos  que  o  grande  desafio  do  Estado

brasileiro será conciliar o aumento expressivo de demandas da sociedade com

a  inevitável  queda  de  arrecadação,  fruto  da  abrupta  redução  da  atividade

econômica.

Não obstante as iniciativas no campo financeiro e monetário

tomadas  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  não  será  possível  garantir  a

empregabilidade  dos  brasileiros  por  mais  tempo,  nem  responder

adequadamente à sociedade, sem algumas medidas tributárias emergenciais.

Nesse  sentido,  neste  projeto  de  lei  complementar,

apresentamos  uma  das  propostas  para  o  enfrentamento  da  crise  do

coronavírus,  intitulada  “10  Propostas  Tributárias  Emergenciais  para  o

Enfrentamento  da  Crise  Provocada  pela  Covid-19”1,  apresentadas

recentemente pelas entidades de classe representativas dos Auditores-Fiscais

da  Receita  Federal  e  dos  Fiscos  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios: Fenafisco, Anfip, Sindifisco Nacional, Unafisco Nacional, Febrafite

e Fenafim. 

1  bitly.com/DezMedidasTributarias.
Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 282 | CEP 70160-900 – Brasília/DF
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A  proposta  busca  desonerar  as  empresas  mais  fragilizadas

economicamente,  com  objetivo  de  garantir  os  empregos  formais  por  elas

gerados.  O  contingente  de  empregados  informais,  bastante  expressivo  no

Brasil, será beneficiado pelo conjunto de receitas provenientes de setores com

destacada  capacidade  contributiva,  que  compõem  outras  propostas

legislativas, mantendo-se a premissa de não gerar aumento de carga tributária

que configure obstáculo para a retomada da atividade econômica.

Diante desse cenário, propomos a isenção no pagamento dos

tributos federais compreendidos no Simples Nacional até abril de 2021 para as

empresas com faturamento anual de até R$ 1,2 milhão, nos meses em que o

seu faturamento apresentar decréscimo de, ao menos, 20% (vinte por cento)

em relação  a  igual  período do  ano  anterior.  Estima-se que a  desoneração

prevista  em relação aos tributos  federais  é  da  ordem de R$ 15 bilhões.  A

adoção  da  isenção  pelos  Estados  e  Municípios  daria  a  esse  grupo  de

contribuintes  do  Simples  algo  em  torno  de  R$  5  bilhões  adicionais  em

desoneração, mas não pode ser concedida pela União.

A isenção a que se refere essa proposta fica limitada ao valor

da folha de salários, com objetivo de beneficiar mais as empresas intensivas

em mão de obra. O benefício está condicionado à manutenção dos empregos.

Com isso, nossa proposta visa corrigir, ainda, o equívoco na decisão do Comitê

Gestor do Simples Nacional, que concedeu a suspensão dos tributos por seis

meses sem exigência de nenhuma contrapartida.

É simbólico que essa proposta tenha sua vigência a partir do

dia 1º de Maio, Dia Internacional do Trabalho, uma vez que visa, acima de

tudo, a preservação dos empregos e a consequente retomada da economia.

Diante  da  importância  e  atualidade  da  matéria,  esperamos

contar  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  aprovação  desta  proposição

legislativa.

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2020.

Deputado CELSO SABINO - PSDB/PA.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 

trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 

para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 

obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 

definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar 

e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 

demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as 

demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 

lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 

serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da 

Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e 

entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição 

para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 

trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º deste 

artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12792-28-marco-2013-775597-publicacaooriginal-139327-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 139, DE 2020 

(Da Sra. Shéridan) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
isentar as empresas optantes pelo Simples Nacional dos respectivos 
impostos e contribuições durante a vigência do estado de calamidade 
pública decorrente da Covid-19, e modifica a Lei nº 13.874, de 20 de 
setembro de 2019, de maneira a aprimorar disposições sobre atos 
públicos de liberação da atividade econômica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-99/2020.  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2020

(Da Sra. SHÉRIDAN)

Altera a Lei Complementar nº 123, de
14  de  dezembro  de  2006,  para  isentar  as
empresas  optantes  pelo  Simples  Nacional
dos  respectivos  impostos  e  contribuições
durante a vigência do estado de calamidade
pública decorrente da Covid-19, e modifica a
Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019,
de  maneira  a  aprimorar  disposições  sobre
atos  públicos  de  liberação  da  atividade
econômica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº

123,  de 14 de dezembro de 2006,  para isentar as empresas optantes pelo

Simples Nacional dos respectivos impostos e contribuições durante a vigência

do estado de calamidade pública decorrente da Covid-19, e modifica a Lei nº

13.874, de 20 de setembro de 2019, de maneira a aprimorar disposições sobre

atos públicos de liberação da atividade econômica.

Art.  2º A Lei  Complementar  nº  123, de 14 de dezembro de

2006, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 79-F:

“Art.  79-F.  Ficam isentas  dos  impostos  e  contribuições

dispostos no art. 13 desta Lei Complementar, até o fim do

estado  de  calamidade  pública  reconhecido  no  Decreto

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, as empresas

optantes pelo Simples Nacional.

Parágrafo único. O Poder Executivo, através do CGSN,

regulamentará o disposto no caput deste artigo.”

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019,

passa a vigorar com a seguinte alteração: *C
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2

“Art. 3º .................................................................................

.............................................................................................

XIII - ter a garantia de que os órgãos e as entidades da

administração pública, em especial durante o estado de

calamidade pública reconhecido no Decreto Legislativo nº

6,  de  20  de  março  de  2020,  adotarão  as  medidas

necessárias para que as solicitações de atos públicos de

liberação  da  atividade  econômica  que  se  sujeitam  ao

disposto  nesta  Lei  possam ser  efetuados  integralmente

por meio da rede mundial de computadores.

....................................................................................”

(NR)

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Foi  publicada  recentemente  a  Lei  nº  13.999,  de  2020,  que

institui  o  Programa  Nacional  de  Apoio  às  Microempresas  e  Empresas  de

Pequeno Porte (Pronampe), iniciativa importante que irá conceder crédito mais

acessível  às  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte.  Contudo,  é

somente  o  primeiro  passo  na  necessária  ajuda  para  que  esses

empreendimentos possam sobreviver à crise que assola o país e que deverá

se agravar ainda mais1.  

É  preciso  preservar  essas  empresas  responsáveis  por  abrir

752,4 mil vagas de emprego em todo o Brasil, saldo 10 vezes maior do que o

registrado  pelas  médias  e  grandes  corporações,  tanto  pela  geração  de

empregos  como  pelo  seu  potencial  econômico.  Isentá-las  dos  respectivos

tributos será mais um alívio a garantir sua sobrevivência.

A pandemia do novo coronavírus impôs não apenas uma crise

na saúde, mas também na economia. A busca ao redor do mundo é de formas

1  Disponível  em:<  https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/05/19/brasil-caminha-para-maior-
crise-economica-de-sua-historia.htm>
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de  manter  o  necessário  isolamento  social  para  preservar  vidas  ao  mesmo

tempo em que buscamos maneiras de proteger as empresas e os empregos.

Ainda, o mundo discute a saída da crise e quais as medidas serão adotadas

para  retomada  da  economia.  Auxiliar  as  pequenas  empresas  brasileiras  é

principalmente uma forma de investir em uma retomada da economia e dos

empregos, já que são elas as que mais empregam no país.

Apenas no meu estado de Roraima,  por  exemplo,  tínhamos

23.947 empresas em 29 de fevereiro de 2020 optando pelo Simples Nacional,

conforme dados  da  Receita  Federal.  Esses  micro  e  pequenos  empresários

geram empregos diretamente nas comunidades, de maneira descentralizada e

imediata. Com o fechamento das pequenas empresas, será muito mais difícil

retomar  a  economia.  Portanto,  é  fundamental  proteger  tais  empresas  ao

mesmo tempo em que mantemos as recomendações da Organização Mundial

de Saúde.

Além  disso,  achamos  por  bem  aprimorar  a  recente  Lei  nº

13.874, de 20 de setembro de 2019 – Lei da Liberdade Econômica, de forma a

estipular que é direito de toda pessoa, natural ou jurídica, ter a garantia de que

os órgãos e as entidades da administração pública,  em especial  durante  o

estado  de  calamidade  pública  reconhecido  no  Decreto  Legislativo  nº  6,  de

2020,  adotarão  providências  para  que  as  solicitações  de  atos  públicos  de

liberação  da  atividade  econômica  possam  ser  efetuadas  integralmente  por

meio da rede mundial de computadores.

Por  oportuno,  é importante esclarecer  que são considerados

atos públicos de liberação de atividade econômica a licença, a autorização, a

concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o

estudo,  o  plano,  o  registro  e  os  demais  atos  exigidos,  sob  qualquer

denominação, por órgão ou entidade da administração pública na aplicação de

legislação, como condição para o exercício de atividade econômica.

Desta  forma,  a  medida  ora  proposta  tem  o  potencial  de

contribuir de forma relevante, pela sua amplitude, não apenas à consecução de

maior  agilidade  para  as  solicitações  de  atos  de  liberação  de  atividade

econômica, mas também para o isolamento social,  uma vez que prestigia a *C
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utilização da internet para ultrapassar a burocracia ainda existente em nossa

sociedade.

Assim, ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância

desta  proposta  para  a  sobrevivência  das  microempresas  e  das  pequenas

empresas brasileiras e para reduzir  os atos presenciais  nas solicitações de

liberação de atividades econômicas, contamos com o apoio nobres pares nesta

Casa para a rápida aprovação da proposição em tela.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputada SHÉRIDAN
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

 

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.  

Parágrafo único. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:  

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado 

o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;  

V - Contribuição para o PIS/PASEP, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo;  

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo 

da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso 

da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de prestação 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
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de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar;  

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;  

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  

§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:  

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF;  

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE;  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável;  

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens 

do ativo permanente;  

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;  

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual;  

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas;  

XII - Contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços;  

XIII - ICMS devido:  

a) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, tributação 

concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto com encerramento de tributação, envolvendo combustíveis e 

lubrificantes; energia elétrica; cigarros e outros produtos derivados do fumo; bebidas; óleos e 

azeites vegetais comestíveis; farinha de trigo e misturas de farinha de trigo; massas alimentícias; 

açúcares; produtos lácteos; carnes e suas preparações; preparações à base de cereais; chocolates; 

produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos; sorvetes e preparados para fabricação 

de sorvetes em máquinas; cafés e mates, seus extratos, essências e concentrados; preparações 

para molhos e molhos preparados; preparações de produtos vegetais; rações para animais 

domésticos; veículos automotivos e automotores, suas peças, componentes e acessórios; 

pneumáticos; câmaras de ar e protetores de borracha; medicamentos e outros produtos 

farmacêuticos para uso humano ou veterinário; cosméticos; produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal; papéis; plásticos; canetas e malas; cimentos; cal e argamassas; produtos cerâmicos; 

vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e caixas d'água; tintas e vernizes; 

produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos; fios; cabos e outros condutores; 

transformadores elétricos e reatores; disjuntores; interruptores e tomadas; isoladores; para-raios 

e lâmpadas; máquinas e aparelhos de ar-condicionado; centrifugadores de uso doméstico; 

aparelhos e instrumentos de pesagem de uso doméstico; extintores; aparelhos ou máquinas de 

barbear; máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar; aparelhos de depilar, com motor elétrico 

incorporado; aquecedores elétricos de água para uso doméstico e termômetros; ferramentas; 

álcool etílico; sabões em pó e líquidos para roupas; detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de 

aço e amaciantes de roupas; venda de mercadorias pelo sistema porta a porta; nas operações 
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sujeitas ao regime de substituição tributária pelas operações anteriores; e nas prestações de 

serviços sujeitas aos regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do 

imposto com encerramento de tributação; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente;   

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização;   

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;   

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal;   

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;   

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:  

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do 

art. 18 desta Lei Complementar;  

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre 

a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;   

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, 

não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual;   

XIV - ISS devido:  

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;   

b) na importação de serviços;   

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 

dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  

§ 1º-A Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei nº 12.592, de 18 

de janeiro de 2012, contratados por meio de parceria, nos termos da legislação civil, não 

integrarão a receita bruta da empresa contratante para fins de tributação, cabendo ao contratante 

a retenção e o recolhimento dos tributos devidos pelo contratado. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.  

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 

inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas g 

e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas aplicáveis 

às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.  

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional:  

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou 

empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta tributária; e  

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime de 

antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo.  

§ 7º O disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º será disciplinado por convênio 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html


17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 100/2020 

celebrado pelos Estados e pelo Distrito Federal, ouvidos o CGSN e os representantes dos 

segmentos econômicos envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do 

segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Em relação às bebidas não alcóolicas, massas alimentícias, produtos lácteos, 

carnes e suas preparações, preparações à base de cereais, chocolates, produtos de padaria e da 

indústria de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos preparados, preparações 

de produtos vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para construção e detergentes, aplica-

se o disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º aos fabricados em escala industrial relevante em 

cada segmento, observado o disposto no § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação)   

 

Art. 13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples Nacional, o 

limite máximo de que trata o inciso II do caput do art. 3º será de R$ 3.600.000,00 (três milhões 

e seiscentos mil reais), observado o disposto nos §§ 11, 13, 14 e 15 do mesmo artigo, nos §§ 17 

e 17-A do art. 18 e no § 4º do art. 19. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 79. Será concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, em até 

100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, de responsabilidade da 

microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, com vencimento até 30 

de junho de 2008.  

§ 1º O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais), considerados 

isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade Social, para com 

a Fazenda dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal.  

§ 2º Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa.  

§ 3º O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda para com a qual o sujeito 

passivo esteja em débito.  

§ 3º-A O parcelamento deverá ser requerido no prazo estabelecido em 

regulamentação do Comitê Gestor.  

§ 4º Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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parcelamento de tributos e contribuições federais, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º (VETADO)  

§ 8º (VETADO)  

§ 9º O parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplica na hipótese de 

reingresso de microempresa ou empresa de pequeno porte no Simples Nacional.  

 

Art. 79-A. (VETADO)  

 

Art. 79-B. Excepcionalmente para os fatos geradores ocorridos em julho de 2007, 

os tributos apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar deverão ser pagos até 

o último dia útil de agosto de 2007.  

 

Art. 79-C. A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 30 de junho de 

2007, se enquadravam no regime previsto na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e que 

não ingressaram no regime previsto no art. 12 desta Lei Complementar sujeitar-se-ão, a partir 

de 1º de julho de 2007, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.  

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar 

pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL na forma do lucro real, trimestral ou anual, ou do lucro 

presumido.  

§ 2º A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á pelo pagamento, 

no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, correspondente ao 3º (terceiro) trimestre de 2007 

e, no caso do lucro real anual, com o pagamento do IRPJ e da CSLL relativos ao mês de julho 

de 2007 com base na estimativa mensal.  

 

Art. 79-D. Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos entre 1º de julho 

de 2007 e 31 de dezembro de 2008, as pessoas jurídicas que exerçam atividade sujeita 

simultaneamente à incidência do IPI e do ISS deverão recolher o ISS diretamente ao Município 

em que este imposto é devido até o último dia útil de fevereiro de 2009, aplicando-se, até esta 

data, o disposto no parágrafo único do art. 100 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional - CTN.  

 

Art. 79-E. A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 31 de 

dezembro de 2017 que durante o ano-calendário de 2017 auferir receita bruta total anual entre 

R$ 3.600.000,01 (três milhões, seiscentos mil reais e um centavo) e R$ 4.800.000,00 (quatro 

milhões e oitocentos mil reais) continuará automaticamente incluída no Simples Nacional com 

efeitos a partir de 1o de janeiro de 2018, ressalvado o direito de exclusão por comunicação da 

optante. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 

 

Art. 80. O art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica acrescido dos 

seguintes §§ 2º e 3º, passando o parágrafo único a vigorar como § 1º:  

 

"Art. 21. ...................................................................................  

.................................................................................................  

§ 2º É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite mínimo 

mensal do salário-de-contribuição a alíquota de contribuição do segurado 

contribuinte individual que trabalhe por conta própria, sem relação de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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trabalho com empresa ou equiparado, e do segurado facultativo que optarem 

pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição.  

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da 

aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo 

de contribuição a que se refere o art. 94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante o recolhimento 

de mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o 

disposto no art. 34 desta Lei." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
 

Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita 

bruta auferida no exercício de 2019.  

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% 

(trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo no caso 

das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o limite do 

empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a até 30% 

(trinta por cento) da média de seu faturamento mensal apurado desde o início de suas atividades, 

o que for mais vantajoso.  

§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo Garantidor 

de Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o Banco do 

Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da 

Amazônia S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as cooperativas de 

crédito, os bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de pagamentos brasileiro, 

as plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as organizações da sociedade 

civil de interesse público de crédito, e as demais instituições financeiras públicas e privadas 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho 

Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  
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§ 3º As pessoas a que se refere o caput deste artigo que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe assumirão contratualmente a obrigação de fornecer informações 

verídicas e de preservar o quantitativo de empregados em número igual ou superior ao 

verificado na data da publicação desta Lei, no período compreendido entre a data da contratação 

da linha de crédito e o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento da última parcela da linha de 

crédito.  

§ 4º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 3º deste artigo 

implicará o vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.  

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Lei com 

empresas que possuam condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de escravo 

ou a trabalho infantil.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º Caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae) receberá os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a provisão 

de assistência e ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha de crédito.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. Os recursos recebidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento da 

atividade empresarial nas suas diversas dimensões e poderão ser utilizados para investimentos 

e para capital de giro isolado e associado, vedada a sua destinação para distribuição de lucros e 

dividendos entre os sócios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 72, DE 2021 

(Do Sr. Gurgel) 
 

Concede isenção dos tributos federais que especifica, sobre as receitas 
das microempresas e empresas de pequeno porte optantes ou não pelo 
Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, durante a pandemia decorrente da COVID-19, 
declarada pela Organização Mundial da Saúde. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-100/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. GURGEL) 

Concede isenção dos tributos federais 
que especifica, sobre as receitas das 
microempresas e empresas de pequeno 
porte optantes ou não pelo Simples 
Nacional, instituído pela Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, durante 
a pandemia decorrente da COVID-19, 
declarada pela Organização Mundial da 
Saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Durante a pandemia decorrente da COVID-19, 

declarada pela Organização Mundial da Saúde, as receitas das microempresas 

e empresas de pequeno porte, optantes ou não pelo Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído 

pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ficam isentas: 

I - do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ); 

II - da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 

III - da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins); e 

IV - da Contribuição para os Programas de Integração Social e 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep). 

Art. 2º É facultado à pessoa jurídica optante pelo Simples 

Nacional a realização de pedido de restituição do valor relativo aos tributos 

isentos, previstos no art. 1º, que integram o recolhimento unificado com os 

impostos estaduais e municipais, em obediência ao determinado pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. *C
D2
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2 
 

Parágrafo único. Os pedidos de restituição poderão ser 

efetuados por meio do aplicativo "Pedido Eletrônico de Restituição" no Portal 

do Simples Nacional. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei objetiva conceder, durante a 

pandemia decorrente da Covid-19, declarada pela Organização Mundial da 

Saúde, isenção dos seguintes tributos federais, incidentes sobre as receitas 

das microempresas e empresas de pequeno porte, optantes ou não pelo 

Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006: 

I - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ); 

II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 

III - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(Cofins); e 

IV - Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep). 

As pequenas empresas que estão enquadradas no Simples 

Nacional devem recolher os tributos federais, estaduais e municipais, de forma 

unificada e simplificada, com um único cálculo, conforme determina a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Assim, como não há a 

possibilidade de segregar, no recolhimento unificado, os tributos federais aos 

quais a isenção prevista no art. 1º deste projeto se aplica, o art. 2º possibilita a 

restituição dos tributos federais isentos. 

De qualquer forma, é importante lembrar que, em função da 

pandemia, o Comitê Gestor do Simples Nacional já aprovou, no ano passado, a 

Resolução CGSN nº 154, de 3 de abril de 2020, prorrogando o prazo para 

pagamento dos tributos federais, estaduais e municipais, por prazos que 

variaram de três a seis meses, conforme o porte da empresa.     *C
D2

17
42

31
25

30
0*Le

xE
di

t
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3 
 

 

Além disso, em razão do recente recrudescimento da 

pandemia, o Comitê Gestor do Simples Nacional anunciou nova prorrogação 

do pagamento no âmbito do Simples, com a edição da Resolução CGSN nº 

158, de 24 de março de 2021. A prorrogação será realizada da seguinte forma: 

I - o período de apuração março de 2021, com vencimento 

original em 20 de abril de 2021, poderá ser pago em duas quotas iguais, com 

vencimento em 20 de julho de 2021 e 20 de agosto de 2021; 

II - o período de apuração abril de 2021, com vencimento 

original em 20 de maio de 2021, poderá ser pago em duas quotas iguais, com 

vencimento em 20 de setembro de 2021 e 20 de outubro de 2021; 

III - o período de apuração maio de 2021, com vencimento 

original em 21 de junho de 2021, poderá ser pago em duas quotas iguais, com 

vencimento em 22 de novembro de 2021 e 20 de dezembro de 2021. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos 

dignos pares para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputado GURGEL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 

especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 

trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 

para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 

obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 

definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 154, DE 3 DE ABRIL DE 2020 
 

Dispõe sobre a prorrogação de prazos de 
pagamento de tributos no âmbito do Simples 
Nacional, em razão da pandemia da Covid-19. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuições que lhe 

conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de 

fevereiro de 2007, e o Regimento Interno, aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março 

de 2007, resolve: 

 

Art. 1º Em função dos impactos da pandemia da Covid-19, as datas de vencimento 

dos tributos apurados no âmbito do Simples Nacional ficam prorrogadas da seguinte forma: 

I - quanto aos tributos de que tratam os incisos I a VI do caput do art. 13 e as alíneas 

"a", "b" e "c" do inciso V do § 3º do art. 18-A, ambos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: 

a) o Período de Apuração março de 2020, com vencimento original em 20 de abril 

de 2020, vencerá em 20 de outubro de 2020; 

b) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio 

de 2020, vencerá em 20 de novembro de 2020; e 

c) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho 

de 2020, vencerá em 21 de dezembro de 2020; 

II - quanto aos tributos de que tratam os incisos VII e VIII do caput do art. 13 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006: 

a) o Período de Apuração março de 2020, com vencimento original em 20 de abril 

de 2020, vencerá em 20 de julho de 2020; 

b) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio 

de 2020, vencerá em 20 de agosto de 2020; e 

c) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho 

de 2020, vencerá em 21 de setembro de 2020. 

Parágrafo único. As prorrogações de prazo a que se referem os incisos I e II do 

caput não implicam direito à restituição ou compensação de quantias eventualmente já 

recolhidas. 

 

Art. 2º Fica revogada a Resolução CGSN nº 152, de 18 de março de 2020. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 

 

 

RESOLUÇÃO CGSN Nº 158, DE 24 DE MARÇO DE 2021 
 

Dispõe sobre a prorrogação de prazos de 
pagamento de tributos no âmbito do Simples 
Nacional. 

 
O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuições que lhe 

conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de 

fevereiro de 2007, e o Regimento Interno, aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março 

de 2007, resolve: 

 

Art. 1º As datas de vencimento, no âmbito do Simples Nacional, dos tributos de que 

tratam os incisos I a VIII do caput do art. 13 e as alíneas "a", "b" e "c" do inciso V do § 3º do 
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art. 18-A, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ficam prorrogadas 

em conformidade com os seguintes incisos: 

I - o período de apuração março de 2021, com vencimento original em 20 de abril 

de 2021, vencerá em 20 de julho de 2021; 

II - o período de apuração abril de 2021, com vencimento original em 20 de maio 

de 2021, vencerá em 20 de setembro de 2021; e 

III - o período de apuração maio de 2021, com vencimento original em 21 de junho 

de 2021, vencerá em 22 de novembro de 2021. 

§ 1º A partir do vencimento de cada período de apuração, o pagamento poderá 

ocorrer em até duas quotas mensais, iguais e sucessivas, sendo que a primeira quota deverá ser 

paga até a data de vencimento do período de apuração respectivo e a segunda deverá ser paga 

até o dia 20 do mês subsequente. 

§ 2º As prorrogações de prazo a que se refere o caput não implicam direito à 

restituição ou compensação de quantias eventualmente já recolhidas. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do COMITÊ 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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